
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

PREFEll\JRA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

RESENHA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 04512020- PMLB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 010/2020 - PMLB 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 001/2020 
(Republicado para correçtlo de erro material) 

CONTRATADA: CARVALHO & OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurldica de 
direito, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.791.215/0001-21 , com sede na Av. Dom Severino, nº 3113 
- CEP: 64.052-535 - Bairro: Horto, na cidade de Teresina/PI, neste ato representada pelo seu sócio 
o Sr. WlLDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA, brasileiro, casado, advogado OAB/Pl 5845, 
inscrito no CPF sob o nº 965 .181.623-68. 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto, a Prestaçlo dos Serviços de Consultoria 
Tributária Especializada Junto à Secretaria Municipal de Finanças, com o objetivo de realizar 
auditorias, supervíslo, acompanhamento e controle fiscal para análise do efetivo cumprimento de 
obrigações tributárias das empresas executores de grandes obras e empresas de telefonia, visando 
com apuraçlo total de eventual débito para com o Municlpio de Lagoa do Barro do Píaul-Pl, visando 
à recuperação de ISSQN e TLF, conforme proposta comercial apresentada. 
VALOR: RS 10.000,00 (dez mil reais), mensalmente e totalizando o valor global de RS: 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), durante a vigencia do presente contrato. 

RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: TESOURO MUNICIPAL, com adequação na 
se2uínte dotaclo orcamentária: 

UNID. 02-02.00 SEC. DE ADMIN,, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
ORCAMENTÁRIA 
PROJ. ATIVIDADE 04. 122.0019.2023 Adminis.,..•lo e Encargos da Secretaria 

NAT. DESPESA 3.3.90.39.00 Outros Serv . de Terceiros Pessoa Jurldica 

F.R--C.A. 0.001.00 TESOURO MUNICIPAL 

VIGtNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, convindo 
às partes contratantes, nos termos do Art . 57 , da Lei Federal nº 8.666193. 

Lagoa do Barro do Piaul - PI, 12 de março de 2020. 

PlHI ITUU MUNICtPAl DE 

NISSASE~HIR,\ 
DE NAZARE PIA UI 

• OM. OPkOGllSSOCOll'll líll~ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 
AV. AGOSTINHO BARBOSA, N' 420, CENTRO 
CNPJ: 01.612.592/0001-6S 

DECRETO MUNICIPAL nº. 012/2020, DE 15 DE ABRIL DE 2020. 

Prorroga as determinações conlidas no Decreto Municipal n. • 
00812020, em conformidade com o disposto no Decreto Federal n.• 
10.282/2020, que regulamenta a Lei federal n.• 13.979/2020, e 
Decretos Estaduais ns.' 18.901, 18.902 e 18.913, e dá 

Orgãnica Municipal, e 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.979/2020(Regul.vnentada pelo Decreto n.º 10.282/2020) 

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais ns.º 18.901/2020, 18.902/2020 e 18.913/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 00812020; 

CONSIDERANDO. enfim. as recomendações do Ministério Público do Estado do Piauí; 

DECRETA; 

Art. 1°. Ficam prorrogadas todas as determinações contidas no Decreto Municipal n.' 008/2020 até a data 
de 30.04.2020, em consonância com o que reza a Lei Federal n.• 13.979/2020, regulamentada pelo Decreto 
n.0 10.282/2020, e os termos do Decreto Estadual n. • 18.902/2020, ou até a normalização do estado de 
calanidade pública decorrente da grave crise saúde pública decorrente do COVID-19. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, e terá validade até posterior dellberaçao. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

OE RESPONSABtLIOAOE 

N" 12/2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SANTA LUZ 

Santa Luz {PI}, 31 de Março de 2020 

"Dill)ÕC sobll' exoneração do chefe de Divisão de 
Cadastramem, de Módulos Rurais desta 
Prefeitura e dá outras providêix:ias" 

O Prefeito Municipal de Santa Luz, cidadão Ciddton da Cunha Pinheiro, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Art. 89, II, "e", da Lei Orgânica 

• SSP-DF, do cargo de CHEFE DE DMSÃO DE 
CADASTRAMENTO DE MÓDULOS RURAIS, junto à Secretaria Municipal de 
Agricultura, nesta Prefeitura Municipal. 

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


